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Secretária Execunva

-Alterar portaria n° 130/2013
e dá outras providências".

PKKSIDKNTK DA FUNDAÇÃO UNIRG, no uso de suas

atribuições legais e es ta tu tár ia x com 1'ulcro no Decreto Municipal n". O I3 /20 I3 . de 03 de Janeiro de

2013,

CONSIDKRAMX), a Comunicação Interna V'83/2013. emitida pelo

Setor de Limpeza e Conservação, c mele altera os nomes e locais de trabalho dos monitores.

RK.SOI A K:

Ari. l". AI.TKKAR a portaria n°. 130 de I S de marco de 2013.

Concedendo, por- l meses, gratificação mensal no valor de RS *IOO.OO (qualroecnlos reais) para cada

um. aos servidores abaixo ido H i l içados, pelos sen iços extraordinários c continuados no

Monitoramento tios Serviços de l.impe/a e Conservação dos prédios desta Inst i tuição.

/élia Coelho líarros Centro Administrativo;

Shirh Pereira de Jcsu^ Ambulatório;

A n; i l .LIC ia .A K es da S Í I \  C  'l m iça de (ídontologia;

L u/ i nele Ah es de Sousa l.ima ( 'ampus I:

Ilelena Miranda Moreira ( 'ampus li;

Mi ael C iomes Cabral l .impe/a e Manulençào das Piscinas.

An. . . l ' s t a Podaria entrará em vigor na dala de sua publicação.

retroagindo seus efeitos à data de 01 (um) de setembro de 2013.

An 3°. Revogam-se as disposições em contrario,

(iahinelc do Presidenie via l-undacào í nirg. ao-^
c''as t-'c

de2(H3.

António

Presidente da Fundaçàé Uniru

Decreto n". 013/2013


